MPV 1309
00018

EMENDA N¢ - CMMPV 1309/2025
(a MPV 1309/2025)

A Medida Proviséria n® 1309/2025 passa a vigorar com a
alteracdo em seu capitulo IX, art. 16° e 172, e inclusdo dos art. 18°ao 31°
e do capitulo X:

“CAPITULO IX

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS PARA A
MANUTENCAO DO EMPREGO E DA RENDA

Secao |

Da instituigdo, dos objetivos e das medidas do Programa
Emergencial de Manutencdo do Emprego e da Renda

“Art. 16. Fica instituido o Programa Emergencial de
Manutengdo do Emprego e da Renda, com aplicagdo enquanto perdurar
a taxagdo unilateral e desproporcional imposta pelo governo dos
Estados Unidos da América as exportacGes de produtos brasileiros para
aquele pafs e com os seguintes objetivos:

[ - preservar o emprego e a renda;

I - garantir a continuidade das atividades laborais e

empresariais; e
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III - reduzir o impacto social decorrente das consequéncias
da reducdo ou extin¢do das atividades empresariais impactadas pela
taxagao.

Art. 17. S3do medidas do Programa Emergencial de
Manutengdo do Emprego e da Renda:

I - 0 pagamento de Beneficio Emergencial de Preservagdo do
Emprego e da Renda;

II - a reducdo proporcional de jornada de trabalho e de
salarios; e

111 - a suspensdo tempordria do contrato de trabalho.

Paragrafo unico. O disposto no caput nio se aplica, no ambito
da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, aos érgaos
da administracdo publica direta e indireta, as empresas publicas e

sociedades de economia mista, inclusive as suas subsididrias, e aos

organismos internacionais.

Art. 18. Compete aos Ministério do Trabalho coordenar,
executar, monitorar e avaliar o Programa Emergencial de Manutenc¢ao
do Emprego e da Renda e editar normas complementares necessdrias a

sua execugao.
Secao Il
Do Beneficio Emergencial de Preservagdo do Emprego e da Renda
Art. 19. Fica criado o Beneficio Emergencial de Preservagao
do Emprego e da Renda, a ser pago nas seguintes hipéteses:

I - reducdo proporcional de jornada de trabalho e de salario; e
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II - suspensdo temporaria do contrato de trabalho.

§ 1°0 Beneficio Emergencial de Preservagdo do Emprego e da

Renda serd custeado com recursos da Unizo.

§ 2° 0 Beneficio Emergencial de Preservagdo do Emprego e da
Renda serd de prestacdo mensal e devido a partir da data do inicio da
reducdo da jornada de trabalho e de salario ou da suspensao temporaria
do contrato de trabalho, observadas as seguintes disposi¢des:

I - o empregador informara ao Ministério do Trabalho a
reducdo da jornada de trabalho e de saldrio ou a suspensdo temporaria
do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, contado da data da
celebracido do acordo;

Il - a primeira parcela serd paga no prazo de trinta dias,
contado da data da celebra¢do do acordo, desde que a celebracdo do

acordo seja informada no prazo a que se refere o inciso I; e

Il - o Beneficio Emergencial serd pago exclusivamente
enquanto durar a redugdo proporcional da jornada de trabalho e de
salario ou a suspensao tempordaria do contrato de trabalho.

§ 3° Caso o empregador nao preste a informacgdo dentro do

prazo previsto no inciso I do § 2

I - ficard responsavel pelo pagamento da remuneragdo no
valor anterior a reducgdo da jornada de trabalho e de saldrio ou da
suspensdo temporaria do contrato de trabalho do empregado, inclusive
dos respectivos encargos sociais, até a que informacgao seja prestada;

II - a data de inicio do Beneficio Emergencial de Preservacio
do Emprego e da Renda seré fixada na data em que a informacao tenha
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sido efetivamente prestada e o beneficio serd devido pelo restante do
periodo pactuado; e

11l - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II, sera
paga no prazo de trinta dias, contado da data em que a informacgao tenha
sido efetivamente prestada.

§ 4° Ato do Ministério do Trabalho disciplinara a forma de:

I - transmissdo das informacGes e comunicacdes pelo

empregador; e

I - concessdo e pagamento do Beneficio Emergencial de
Preservac¢ao do Emprego e da Renda.

§ 5° 0 recebimento do Beneficio Emergencial de Preservagdo
do Emprego e da Renda ndo impede a concessdo e nao altera o valor
do seguro-desemprego a que o empregado vier a ter direito, desde que
cumpridos os requisitos previstos na Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de
1990, no momento de eventual dispensa.

§ 6° 0 Beneficio Emergencial de Preservagdo do Emprego e da
Renda sera operacionalizado e pago pelo Ministério do Trabalho.

§ 7° Serdo inscritos em divida ativa da Unido os créditos
constituidos em decorréncia de Beneficio Emergencial de Preservacio
do Emprego e da Renda pago indevidamente ou além do devido, hipdtese
em que se aplica o disposto na Lei n® 6.830, de 22 de setembro de 1980,
para a execucdo judicial.

Art. 20. O valor do Beneficio Emergencial de Preservagdo do
Emprego e da Renda terd como base de calculo o valor mensal do seguro-
desemprego a que 0 empregado teria direito, nos termos do art. 5° da Lei
n° 7.998, de 1990, observadas as seguintes disposi¢des:
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I - na hipdtese de redugdo de jornada de trabalho e de salario,
serd calculado aplicando-se sobre a base de célculo o percentual da
reducio; e

II - na hipétese de suspensio tempordria do contrato de
trabalho, terd valor mensal:

a) equivalente a cem por cento do valor do seguro-
desemprego a que o empregado teria direito, na hipétese prevista
no caput do art. 22; ou

b) equivalente a setenta por cento do seguro-desemprego a
que o empregado teria direito, na hipétese prevista no § 5° do art. 22.

§ 1°0 Beneficio Emergencial de Preservagdo do Emprego e da
Renda serd pago ao empregado independentemente do:

I - cumprimento de qualquer periodo aquisitivo;
11 - tempo de vinculo empregaticio; e
I1I - nimero de salarios recebidos.

§ 2° 0 Beneficio Emergencial de Preservagdo do Emprego e da
Renda nao serd devido ao empregado que esteja:

I - ocupando cargo ou emprego publico, cargo em comissao

de livre nomeacio e exonerac¢io ou titular de mandato eletivo; ou
IT - em gozo:

a) de beneficio de prestacdo continuada do Regime Geral
de Previdéncia Social ou dos Regimes Préprios de Previdéncia Social,
ressalvado o disposto no paragrafo tinico do art. 124 da Lei n° 8.213, de
24 de julho de 1991;
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b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades;

c) da bolsa de qualificacdo profissional de que trata o art. 2¢-
A da Lein° 7.998, de 1990.

§ 3° O empregado com mais de um vinculo formal de
emprego podera receber cumulativamente um Beneficio Emergencial
de Preservacdo do Emprego e da Renda para cada vinculo com
reducdo proporcional de jornada de trabalho e de saldrio ou com
suspensdo tempordria do contrato de trabalho, observado o valor
previsto no caput do art. 18 e a condi¢do prevista no § 3° do art. 18,
se houver vinculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos
do disposto no § 3° do art. 443 da Consolidacdo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943.

§ 4° Nos casos em que o célculo do beneficio emergencial
resultar em valores decimais, o valor a ser pago devera ser arredondado

para a unidade inteira imediatamente superior.
Secao Il
Da reducgdo proporcional de jornada de trabalho e de salério

Art. 21. Durante o periodo de exigéncia das tarifas unilaterais
a que se refere o art. 16, o empregador poderd acordar a reducio
proporcional da jornada de trabalho e de salario de seus empregados,
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por até cento e vinte dias, observados os seguintes requisitos:
I - preservagdo do valor do salario-hora de trabalho;

I - pactuacdo por acordo individual escrito entre
empregador e empregado, que serd encaminhado ao empregado com
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Il - redugdo da jornada de trabalho e de salario,

exclusivamente, nos seguintes percentuais:
a) vinte e cinco por cento;
b) cinquenta por cento; ou
c) setenta por cento.

Paragrafo Unico. A jornada de trabalho e o saldrio pago
anteriormente serdo restabelecidos no prazo de dois dias corridos,
contado:

I - da cessacdo das tarifas impostas;

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de
encerramento do periodo e reducdo pactuado; ou

111 - da data de comunica¢do do empregador que informe ao
empregado sobre a sua decisdo de antecipar o fim do periodo de reducao
pactuado.

Secao IV
Da suspensdo temporaria do contrato de trabalho

Art. 22, Durante o periodo de exigéncia das tarifas unilaterais
a que se refere o art. 16°, 0 empregador poderd acordar a suspensio
tempordria do contrato de trabalho de seus empregados, pelo prazo
maximo de sessenta dias, que podera ser fracionado em até dois periodos
de trinta dias.

§ 1° A suspensdo tempordria do contrato de trabalho serd
pactuada por acordo individual escrito entre empregador e empregado,
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que serd encaminhado ao empregado com antecedéncia de, no minimo,

dois dias corridos.

§ 2° Durante o periodo de suspensio temporaria do contrato,
o empregado:

I - fard jus a todos os beneficios concedidos pelo empregador
aos seus empregados; e

Il - ficard autorizado a recolher para o Regime Geral de
Previdéncia Social na qualidade de segurado facultativo.

§ 3° O contrato de trabalho serd restabelecido no prazo de
dois dias corridos, contado:

I - da data estabelecida no acordo individual como termo de

encerramento do periodo e suspensio pactuados; ou

II - da data de comunicagdo do empregador que informe
ao empregado sobre a sua decisdo de antecipar o fim do periodo de
suspensido pactuado.

§ 4° Se durante o periodo de suspensdo tempordria do
contrato de trabalho o empregado mantiver as atividades de trabalho,
ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou
trabalho a distincia, ficard descaracterizada a suspensdo temporaria do
contrato de trabalho, e 0 empregador estara sujeito:

I - a0 pagamento imediato da remuneragdo e dos encargos
sociais referentes a todo o periodo;

11 - as penalidades previstas na legislagdo em vigor; e

Il - as sancles previstas em convencdo ou em acordo

coletivo.
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§ 52 A empresa que tiver auferido, no ano-calendario de 2024,
receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhdes e oitocentos
mil reais), somente podera suspender o contrato de trabalho de seus
empregados mediante o pagamento de ajuda compensatdéria mensal no
valor de trinta por cento do valor do saldrio do empregado, durante
o periodo da suspensdo temporaria de trabalho pactuado, observado o
disposto no caput e no art. 23.

Secao 'V

Das disposi¢des comuns as medidas do Programa
Emergencial de Manutencdo do Emprego e da Renda

Art. 23. O Beneficio Emergencial de Preservacdo do Emprego
e da Renda poderd ser acumulado com o pagamento, pelo empregador,
de ajuda compensatéria mensal, em decorréncia da reducdo de jornada
de trabalho e de salario ou da suspensdo temporaria de contrato de
trabalho de que trata esta Medida Provisdria.

§ 1° A ajuda compensatdria mensal de que trata o caput:

I - devera ter o valor definido no acordo individual pactuado

ou em negociagao coletiva;
II - terd natureza indenizatdria;

Il - ndo integrara a base de calculo do imposto sobre a renda
retido na fonte ou da declaracdo de ajuste anual do imposto sobre a
renda da pessoa fisica do empregado;

IV - ndo integrarda a base de calculo da contribuicdo
previdenciaria e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salarios;

V - ndo integrara a base de calculo do valor devido ao Fundo
de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, instituido pela Lei n® 8.036, de
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11 de maio de 1990, e pela Lei Complementar n° 150, de 1° de junho de
2015; e

VI - podera ser excluida do lucro liquido para fins de
determinagdo do imposto sobre a renda da pessoa juridica e da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido das pessoas juridicas
tributadas pelo lucro real.

§ 2° Na hipétese de reducdo proporcional de jornada e de
salario, a ajuda compensatdria prevista no caput ndo integrara o saldrio

devido pelo empregador e observara o disposto no § 1°.

Art. 24, Fica reconhecida a garantia provisdria no emprego
ao empregado que receber o Beneficio Emergencial de Preservacdo do
Emprego e da Renda, de que trata o art. 52, em decorréncia da reducdo da
jornada de trabalho e de salario ou da suspensdo temporaria do contrato
de trabalho de que trata esta Medida Provisdria, nos seguintes termos:

I - durante o periodo acordado de reducdo da jornada de
trabalho e de salario ou de suspensio temporaria do contrato de
trabalho; e

I - apds o restabelecimento da jornada de trabalho e de
salario ou do encerramento da suspensdo temporaria do contrato de
trabalho, por periodo equivalente ao acordado para a reducdo ou a

suspensao.

§ 1° A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o
periodo de garantia proviséria no emprego previsto no caput sujeitara
o empregador ao pagamento, além das parcelas rescisérias previstas na
legislacdo em vigor, de indenizag¢do no valor de:
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I - cinquenta por cento do salario a que o empregado teria
direito no perfodo de garantia provisdria no emprego, na hipdtese de
reducdo de jornada de trabalho e de salario igual ou superior a vinte e

cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;

II - setenta e cinco por cento do saldrio a que o empregado
teria direito no periodo de garantia proviséria no emprego, na hipdtese
de reducdo de jornada de trabalho e de saldrio igual ou superior a

cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou

111 - cem por cento do salario a que o empregado teria direito
no perfodo de garantia provisdria no emprego, nas hipéteses de reducao
de jornada de trabalho e de salario em percentual superior a setenta por
cento ou de suspensio temporaria do contrato de trabalho.

§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica as hipdteses de
dispensa a pedido ou por justa causa do empregado.

Art. 25. As medidas de reducdo de jornada de trabalho e de
salario ou de suspensio tempordaria de contrato de trabalho de que trata
esta Medida Proviséria poderdo ser celebradas por meio de negociacdo
coletiva, observado o disposto no art. 21, no art. 22 e no § 1° deste artigo.

§ 1° A convencdo ou o acordo coletivo de trabalho poderio
estabelecer percentuais de reducio de jornada de trabalho e de salério
diversos dos previstos no inciso III do caput do art. 21.

§ 2° Na hipédtese de que trata o § 1°, 0 Beneficio Emergencial
de Preservacgdo do Emprego e da Renda de que trata os art. 19 e art. 20

serd devido nos seguintes termos:

I - sem percepg¢do do Beneficio Emergencial para a reducio

de jornada e de saldrio inferior a vinte e cinco por cento;
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11 - de vinte e cinco por cento sobre a base de célculo prevista
no art. 6° para a redugdo de jornada e de saldrio igual ou superior a vinte

e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;

III - de cinquenta por cento sobre a base de célculo prevista
no art. 6° para a reducgdo de jornada e de saldrio igual ou superior a

cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; e

IV - de setenta por cento sobre a base de calculo prevista no
art. 6° para areducdo de jornada e de saldrio superior a setenta por cento.

§ 3° As convencgbes ou os acordos coletivos de trabalho
celebrados anteriormente poderdo ser renegociados para adequacio
de seus termos, no prazo de dez dias corridos, contado da data de
publicacido desta Medida Provisdria.

§ 4° Os acordos individuais de reducdo de jornada de
trabalho e de salario ou de suspensio temporaria do contrato de
trabalho, pactuados nos termos desta Medida Proviséria, deverdo ser
comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato laboral, no
prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua celebracio.

Art. 26. As medidas de que trata o art. 17 serdo implementadas
por meio de acordo individual ou de negociacdo coletiva aos
empregados:

I - com saldrio igual ou inferior a R$ 3.135,00 (trés mil cento

e trinta e cinco reais); ou

II - portadores de diploma de nivel superior e que percebam
saldrio mensal igual ou superior a duas vezes o limite maximo dos

beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social.
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Paragrafo Unico. Para os empregados nao enquadrados
no caput, as medidas previstas no art. 3° somente poderdo ser
estabelecidas por convencido ou acordo coletivo, ressalvada a reducio
de jornada de trabalho e de saldrio de vinte e cinco por cento, prevista
na alinea “a” do inciso III do caput do art. 21, que podera ser pactuada
por acordo individual.

Art. 27. As irregularidades constatadas pela Auditoria Fiscal
do Trabalho quanto aos acordos de reducdo de jornada de trabalho e de
salario ou de suspensdo temporaria do contrato de trabalho previstos
nesta Medida Provisdria sujeitam os infratores a multa prevista no art.
25 da Lei n? 7.998, de 1990.

Paragrafo tinico. O processo de fiscalizagdo, de notificagdo, de
autuacio e de imposicdo de multas decorrente desta Medida Provisdria
observardo o disposto no Titulo VII da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943, ndo aplicado o
critério da dupla visita.

Art. 28. O disposto nesta Medida Proviséria se aplica aos
contratos de trabalho de aprendizagem e de jornada parcial.

Art. 29. 0 tempo maximo de redugdo proporcional de jornada
e de saldrio e de suspensdo tempordaria do contrato de trabalho, ainda
que sucessivos, ndo podera ser superior a cento e vinte dias, respeitado

0 prazo maximo de que trata o art. 21.
CAPITULO X
DISPOSICOES FINAIS

Art. 30. Fica revogado o paragrafo tnico do art. 4° da Lei n°
9.818, de 23 de agosto de 1999.
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Art. 31. Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de sua
publicac¢do.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo garantir que o governo
federal auxilie as empresas a adotarem medidas para mitigar os
impactos negativos sobre o emprego e a renda dos trabalhadores
empregados na inddstria nacional e as cadeias produtivas associadas
atingidos pelas tarifas impostas unilateralmente pelo governo dos
Estados Unidos.

A medida ora proposta € similar aquela editada em 1° de abril
de 2020, através da Medida Provisdria ne. 936/2020, editada no inicio da

pandemia de Covid-19 em nosso pais.

A retomada do Programa Emergencial de Manutencdo do
Emprego e da Renda é fundamental para que as empresas exportadoras,
com a redugdo, ou a interrup¢ao, das exportacdes para os EUA devido as
tarifas, possam de alguma forma manter empregados os trabalhadores

enquanto readéquam as suas atividades.

Enquanto o governo negocia o adiamento ou a revisdo das

tarifas, a criagdo do Programa Emergencial de Manutenc¢ao do Emprego

MxEdn

e da Renda é a Uinica forma de evitar a demissio sumaria de milhares

de trabalhadores diante da ja iniciada exigéncia das tarifas pelo governo

norte-americano.
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A iniciativa vem agregar ao conjunto de medidas incluidos na
presente Medida Provisdria, porém estabelecendo requisitos diretos e
objetivos com rela¢do a manutencgdo dos empregos.

Portanto, a presente emenda garante que, em conjunto,
setor privado e governo federal possam manter o emprego e a renda
dos trabalhadores diretamente afetados pela imposicdo unilateral das
tarifas, até que se encontrem saidas vidveis nas negocia¢des que vém
sendo realizadas entre os dois paises, evitando assim uma tragédia de

carater social com a demissiao sumadria de trabalhadores.

Sala da comissdo, 19 de agosto de 2025.

Deputado Joaquim Passarinho
(PL - PA)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251313065000

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho

I e

*#CD251313065000 *




 
   
     2025-08-19T13:59:53.735Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">	A Medida Provisória nº 1309/2025 passa a vigorar com a alteração em seu capítulo IX, art. 16º e 17º, e inclusão dos art. 18º ao 31º e do capítulo X:</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-center"><br></p><p class="align-center">“<b>CAPÍTULO IX</b></p><p class="align-center">DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS PARA A MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA</p><p class="align-center"><br></p><p class="align-center">Seção I</p><p class="align-center">Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda</p><p class="align-center"><br></p><p class="align-justify">	“Art. 16. Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, com aplicação enquanto perdurar a taxação unilateral e desproporcional imposta pelo governo dos Estados Unidos da América às exportações de produtos brasileiros para aquele país e com os seguintes objetivos:</p><p class="align-justify">	I - preservar o emprego e a renda;</p><p class="align-justify">	II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e</p><p class="align-justify">	III - reduzir o impacto social decorrente das consequências da redução ou extinção das atividades empresariais impactadas pela taxação.</p><p class="align-justify">	Art. 17. São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda:</p><p class="align-justify">	I - o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda;</p><p class="align-justify">	II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e</p><p class="align-justify">	III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.</p><p class="align-justify">	Parágrafo único. O disposto no&nbsp;caput&nbsp;não se aplica, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da administração pública direta e indireta, às empresas públicas e sociedades de economia mista, inclusive às suas subsidiárias, e aos organismos internacionais.</p><p class="align-justify">	Art. 18. Compete aos Ministério do Trabalho coordenar, executar, monitorar e avaliar o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e editar normas complementares necessárias à sua execução.</p><p class="align-center">	Seção II</p><p class="align-center">	Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	Art. 19. Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, a ser pago nas seguintes hipóteses:&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">	I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e</p><p class="align-justify">	II - suspensão temporária do contrato de trabalho.</p><p class="align-justify">	§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado com recursos da União.</p><p class="align-justify">	§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de prestação mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes disposições:</p><p class="align-justify">	I - o empregador informará ao Ministério do Trabalho a redução da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, contado da data da celebração do acordo;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">	II - a primeira parcela será paga no prazo de trinta dias, contado da data da celebração do acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere o inciso I; e</p><p class="align-justify">	III - o Benefício Emergencial será pago exclusivamente enquanto durar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho.</p><p class="align-justify">	§ 3º Caso o empregador não preste a informação dentro do prazo previsto no inciso I do § 2º:</p><p class="align-justify">	I - ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais, até a que informação seja prestada;</p><p class="align-justify">	II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada e o benefício será devido pelo restante do período pactuado; e</p><p class="align-justify">	III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II, será paga no prazo de trinta dias, contado da data em que a informação tenha sido efetivamente prestada.</p><p class="align-justify">	§ 4º Ato do Ministério do Trabalho disciplinará a forma de:</p><p class="align-justify">	I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; e</p><p class="align-justify">	II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda.</p><p class="align-justify">	§ 5º&nbsp;O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não impede a concessão e não altera o valor do seguro-desemprego a que o empregado vier a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na&nbsp;Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de eventual dispensa.</p><p class="align-justify">	§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será operacionalizado e pago pelo Ministério do Trabalho.</p><p class="align-justify">	§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em decorrência de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na&nbsp;Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial.</p><p class="align-justify">	Art. 20. O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda terá como base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, nos termos do&nbsp;art. 5º da Lei nº 7.998, de 1990,&nbsp;observadas as seguintes disposições:</p><p class="align-justify">	I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado aplicando-se sobre a base de cálculo o percentual da redução; e</p><p class="align-justify">	II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal:</p><p class="align-justify">	a) equivalente a cem por cento do valor do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, na hipótese prevista no&nbsp;caput&nbsp;do art. 22; ou</p><p class="align-justify">	b) equivalente a setenta por cento do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, na hipótese prevista no § 5º do art. 22.</p><p class="align-justify">	§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao empregado independentemente do:</p><p class="align-justify">	I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;</p><p class="align-justify">	II - tempo de vínculo empregatício; e</p><p class="align-justify">	III - número de salários recebidos.</p><p class="align-justify">	§ 2º&nbsp;O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será devido ao empregado que esteja:</p><p class="align-justify">	I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre nomeação e exoneração ou titular de mandato eletivo; ou</p><p class="align-justify">	II - em gozo:</p><p class="align-justify">	a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos Regimes Próprios de Previdência Social, ressalvado o disposto no parágrafo único do&nbsp;art. 124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;</p><p class="align-justify">	b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e</p><p class="align-justify">	c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o&nbsp;art. 2º-A da Lei n° 7.998, de 1990.</p><p class="align-justify">	§ 3º&nbsp;O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão temporária do contrato de trabalho, observado o valor previsto no&nbsp;caput&nbsp;do art. 18 e a condição prevista no § 3º do art. 18, se houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do disposto no&nbsp;§ 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.</p><p class="align-justify">	§ 4º&nbsp;Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.</p><p class="align-center">	Seção III</p><p class="align-center">	Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário</p><p class="align-justify">	Art. 21. Durante o período de exigência das tarifas unilaterais a que se refere o art. 16, o empregador poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por até cento e vinte dias, observados os seguintes requisitos:</p><p class="align-justify">	I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;</p><p class="align-justify">	II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e</p><p class="align-justify">	III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes percentuais:</p><p class="align-justify">	a) vinte e cinco por cento;</p><p class="align-justify">	b) cinquenta por cento; ou</p><p class="align-justify">	c) setenta por cento.</p><p class="align-justify">	Parágrafo único.&nbsp;A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado:</p><p class="align-justify">	I - da cessação das tarifas impostas;</p><p class="align-justify">	II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e redução pactuado; ou</p><p class="align-justify">	III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de redução pactuado.</p><p class="align-center">	Seção IV</p><p class="align-center">	Da suspensão temporária do contrato de trabalho</p><p class="align-justify">	Art. 22. Durante o período de exigência das tarifas unilaterais a que se refere o art. 16º, o empregador poderá acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, pelo prazo máximo de sessenta dias, que poderá ser fracionado em até dois períodos de trinta dias.</p><p class="align-justify">	§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.</p><p class="align-justify">	§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado:</p><p class="align-justify">	I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e</p><p class="align-justify">	II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurado facultativo.</p><p class="align-justify">	§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado:</p><p class="align-justify">	I - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e suspensão pactuados; ou</p><p class="align-justify">	II - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de suspensão pactuado.</p><p class="align-justify">	§ 4º Se durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho o empregado mantiver as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho à distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará sujeito:</p><p class="align-justify">	I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o período;</p><p class="align-justify">	II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e</p><p class="align-justify">	III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo.</p><p class="align-justify">	§ 5º&nbsp;A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2024, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), somente poderá suspender o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de trinta por cento do valor do salário do empregado, durante o período da suspensão temporária de trabalho pactuado, observado o disposto no&nbsp;caput&nbsp;e no art. 23.</p><p class="align-center">	Seção V</p><p class="align-center">	Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda</p><p class="align-justify">	Art. 23. O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda poderá ser acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da redução de jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória.</p><p class="align-justify">	§ 1º&nbsp;A ajuda compensatória mensal de que trata o&nbsp;caput:</p><p class="align-justify">	I - deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou em negociação coletiva;</p><p class="align-justify">	II - terá natureza indenizatória;</p><p class="align-justify">	III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado;</p><p class="align-justify">	IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários;</p><p class="align-justify">	V - não integrará a base de cálculo do valor devido ao&nbsp;Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e pela&nbsp;Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e</p><p class="align-justify">	VI - poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação do imposto sobre a renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real.</p><p class="align-justify">	§ 2º&nbsp;Na hipótese de redução proporcional de jornada e de salário, a ajuda compensatória prevista no&nbsp;caput&nbsp;não integrará o salário devido pelo empregador e observará o disposto no § 1º.</p><p class="align-justify">	Art. 24.&nbsp;Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, de que trata o art. 5º, em decorrência da redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória, nos seguintes termos:</p><p class="align-justify">	I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho; e</p><p class="align-justify">	II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou a suspensão.</p><p class="align-justify">	§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no emprego previsto no&nbsp;caput&nbsp;sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor de:</p><p class="align-justify">	I - cinquenta por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;</p><p class="align-justify">	II - setenta e cinco por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou</p><p class="align-justify">	III - cem por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de trabalho e de salário em percentual superior a setenta por cento ou de suspensão temporária do contrato de trabalho.</p><p class="align-justify">	§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa a pedido ou por justa causa do empregado.</p><p class="align-justify">	Art. 25.&nbsp;As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória poderão ser celebradas por meio de negociação coletiva, observado o disposto no art. 21, no art. 22 e no § 1º deste artigo.</p><p class="align-justify">	§ 1º A convenção ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer percentuais de redução de jornada de trabalho e de salário diversos dos previstos no inciso III do&nbsp;caput&nbsp;do art. 21.</p><p class="align-justify">	§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda de que trata os art. 19 e art. 20 será devido nos seguintes termos:</p><p class="align-justify">	I - sem percepção do Benefício Emergencial para a redução de jornada e de salário inferior a vinte e cinco por cento;</p><p class="align-justify">	II - de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;</p><p class="align-justify">	III - de cinquenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de salário igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; e</p><p class="align-justify">	IV - de setenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de salário superior a setenta por cento.</p><p class="align-justify">	§ 3º As convenções ou os acordos coletivos de trabalho celebrados anteriormente poderão ser renegociados para adequação de seus termos, no prazo de dez dias corridos, contado da data de publicação desta Medida Provisória.</p><p class="align-justify">	§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho, pactuados nos termos desta Medida Provisória, deverão ser comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato laboral, no prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua celebração.</p><p class="align-justify">	Art. 26.&nbsp;As medidas de que trata o art. 17 serão implementadas por meio de acordo individual ou de negociação coletiva aos empregados:</p><p class="align-justify">	I - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais); ou</p><p class="align-justify">	II - portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.</p><p class="align-justify">	Parágrafo único.&nbsp;Para os empregados não enquadrados no&nbsp;caput, as medidas previstas no art. 3º somente poderão ser estabelecidas por convenção ou acordo coletivo, ressalvada a redução de jornada de trabalho e de salário de vinte e cinco por cento, prevista na alínea “a” do inciso III do&nbsp;caput&nbsp;do art. 21, que poderá ser pactuada por acordo individual.</p><p class="align-justify">	Art. 27.&nbsp;As irregularidades constatadas pela Auditoria Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho previstos nesta Medida Provisória sujeitam os infratores à multa prevista no&nbsp;art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990.</p><p class="align-justify">	Parágrafo único.&nbsp;O processo de fiscalização, de notificação, de autuação e de imposição de multas decorrente desta Medida Provisória observarão o disposto no&nbsp;Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não aplicado o critério da dupla visita.</p><p class="align-justify">	Art. 28.&nbsp;O disposto nesta Medida Provisória se aplica aos contratos de trabalho de aprendizagem e de jornada parcial.</p><p class="align-justify">	Art. 29.&nbsp;O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser superior a cento e vinte dias, respeitado o prazo máximo de que trata o art. 21.</p><p class="align-center">	CAPÍTULO X</p><p class="align-center">	DISPOSIÇÕES FINAIS</p><p class="align-justify">	Art. 30.&nbsp;Fica revogado o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999. </p><p class="align-justify">	Art. 31.&nbsp;Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.’’</p><p><br></p><p class="align-justify"><b> &nbsp;</b></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por objetivo garantir que o governo federal auxilie às empresas a adotarem medidas para mitigar os impactos negativos sobre o emprego e a renda dos trabalhadores empregados na indústria nacional e as cadeias produtivas associadas atingidos pelas tarifas impostas unilateralmente pelo governo dos Estados Unidos.</p><p class="align-justify">	A medida ora proposta é similar àquela editada em 1º de abril de 2020, através da Medida Provisória nº. 936/2020, editada no início da pandemia de <i>Covid-19 </i>em nosso país.</p><p class="align-justify">	A retomada do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda é fundamental para que as empresas exportadoras, com a redução, ou a interrupção, das exportações para os EUA devido às tarifas, possam de alguma forma manter empregados os trabalhadores enquanto readéquam as suas atividades. </p><p class="align-justify">	Enquanto o governo negocia o adiamento ou a revisão das tarifas, a criação do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda é a única forma de evitar a demissão sumária de milhares de trabalhadores diante da já iniciada exigência das tarifas pelo governo norte-americano.</p><p class="align-justify">	A iniciativa vem agregar ao conjunto de medidas incluídos na presente Medida Provisória, porém estabelecendo requisitos diretos e objetivos com relação à manutenção dos empregos.</p><p class="align-justify">	Portanto, a presente emenda garante que, em conjunto, setor privado e governo federal possam manter o emprego e a renda dos trabalhadores diretamente afetados pela imposição unilateral das tarifas, até que se encontrem saídas viáveis nas negociações que vêm sendo realizadas entre os dois países, evitando assim uma tragédia de caráter social com a demissão sumária de trabalhadores.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


